
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.167.039 - DF (2009/0226549-3)
  

RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : GABRIELA MODA EM COURO LTDA 
ADVOGADO : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI E OUTRO(S)

EMENTA

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. 
REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE 
A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO 
RECOLHIDO. 
1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação 
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão 
judicial", vedação que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida 
inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. 
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/08.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento 
ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Arnaldo 
Esteves Lima, Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito 
Gonçalves, Hamilton Carvalhido, Eliana Calmon e Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Castro Meira.

Brasília, 25 de agosto de 2010

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.167.039 - DF (2009/0226549-3)
  

RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : GABRIELA MODA EM COURO LTDA 
ADVOGADO : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 
  Trata-se de demanda visando a ver "assegurado o direito de efetivar a compensação dos 
valores recolhidos a maior em face dos DL 2445 e 2449 de 1988, afastados pela Resolução 49/95 
do Senado Federal, considerando-se a sistemática da legislação restabelecida - LC n. 07/70, no 
período de 02/93 a 02/96, independentemente de qualquer procedimento, nos moldes do art. 66 da 
Lei 8.233/91, ou, ainda, se optar pela compensação com tributos de espécie diferente, na forma 
estatuída pelos artigos 73 e 74 da Lei n. 9430/96, possa a mesma realizar mediante requerimento 
administrativo à SRF, garantindo-se a observância do cômputo da contribuição nos moldes da LC 
n. 07/70, para fins de levantamento dos valores a serem compensados" (fls. 17). O Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região acolheu o pedido, definindo prazo prescricional e índices de 
correção monetária a serem observados. Provocado por embargos de declaração, considerou 
que "a vedação disposta no artigo 170-A do Código Tributário Nacional funda-se em tributo 
contestado. Todavia, se o STF já declarou a inconstitucionalidade dos Decreto-Leis 2.445/88 e 
2.449/88, tal restrição à compensação não se aplica aos autos" (fl. 170).
  É em relação unicamente a esse último ponto que se volta o recurso especial (fls. 248/267). 
Sustenta a União, em síntese, que foi violado o art. 170-A do CTN, já que, estando em vigor 
quando do ajuizamento da demanda, não pode ser afastada sua aplicação à espécie, sendo 
irrelevante para esse efeito a circunstância de ter sido reconhecida a inconstitucionalidade do 
tributo objeto da compensação. Invoca jurisprudência do TRF da 2ª Região para sustentar o 
recurso também pela alínea "c". 
  Em contra-razões (fls. 285/291), a recorrida, preliminarmente, suscita a falta de 
prequestionamento e de interesse recursal para pedir o não-conhecimento do recurso. No mérito, 
pede a manutenção do julgado.
  O recurso foi admitido, na origem, pelo regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/08 (fls. 294-295). 
  O parecer do Ministério Público Federal, invocando jurisprudência do STJ (fls. 310-312), foi 
no sentido do provimento do recurso especial. 
  É o relatório.
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EMENTA
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. 
REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE 
A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO 
RECOLHIDO. 
1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação 
mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão 
judicial", vedação que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida 
inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. 
2.. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/08.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 
1.  Quanto às preliminares de não-conhecimento do recurso, sem razão a recorrida. O recurso 
atende às exigências constitucionais e legais para a sua admissão, notadamente a de 
prequestionamento e a de interesse em recorrer.

2.   Conforme se sabe, a compensação tributária é admitida sob regime de estrita legalidade. É 
o que estabelece o art. 170 do CTN:

 "A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada 
caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários 
com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda 
Pública".

 Entre as várias disposições normativas editadas pelo legislador ao longo do tempo, estabelecendo 
modos e condições para a efetivação de compensação tributária, uma delas é a do art. 170-A do 
CTN, introduzido pela Lei Complementar 104/2001, objeto da controvérsia dos autos, que assim 
dispõe:

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação 
judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". 

 Ora, essa norma não traz qualquer alusão, nem faz qualquer restrição relacionada com a 
origem ou com a causa do indébito tributário cujo valor é submetido ao regime de compensação. 
Nem de seu texto expresso, nem de seu sentido  implícito é possível extrair a conclusão a que 
chegou o acórdão recorrido, de que estaria fora de seu comando normativo a compensação de 
tributos considerados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. Não há, no STJ, qualquer 
precedente que possa abonar a tese do referido acórdão. Pelo contrário, em precedentes desta 
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Corte que fizeram incidir o art. 170-A do CTN, a compensação dizia respeito justamente a 
tributos declarados inconstitucionais, inclusive em situações semelhantes à aqui discutida (indébito 
tributário relativo a PIS/COFINS, recolhido nos termos dos DLs 2445/88 e 2449/88). Veja-se, a 
título exemplificativo: AgRg no REsp 1.059.826/SC, 1ª Turma, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 
03/09/2009; REsp 1.014.994/MS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe de 19/09/2008; REsp 
923.736/SP, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 08/06/2007.  Embora seja certo que 
a questão aqui colocada não foi objeto de expressa deliberação nos referidos precedentes, 
também é certo que neles foi adotado entendimento com o qual não se compatibiliza o acórdão 
recorrido.   
 Afirma-se, em suma, que, em se tratando de pretensão à compensação de crédito contra a 
Fazenda objeto de controvérsia judicial, o requisito trazido pelo art. 170-A do CTN (trânsito em 
julgado da sentença que afirma a existência do crédito em favor do contribuinte) aplica-se 
também a indébitos tributários decorrentes de vício de inconstitucionalidade.  

3.  Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso 
submetido ao regime do art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, 
devidamente publicado: 
  (a) aos Tribunais Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento 
do § 7º do art. 543-C do CPC; 
  (b) à Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08;
  (c) à Comissão de Jurisprudência, com proposta de aprovação de súmula nos seguintes 
termos: "A compensação de crédito tributário objeto de controvérsia judicial somente pode ser 
realizada após o trânsito em julgado da sentença favorável ao contribuinte (art. 170-A do CTN), 
mesmo quando reconhecida a inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido".
  É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2009/0226549-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.167.039 / DF

Número Origem: 200334000036287

PAUTA: 25/08/2010 JULGADO: 25/08/2010

Relator

Exmo. Sr. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro CASTRO MEIRA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MOACIR GUIMARÃES MORAES FILHO

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : GABRIELA MODA EM COURO LTDA
ADVOGADO : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Sociais - PIS

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Seção, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro 
Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Hamilton Carvalhido, Eliana Calmon e Luiz Fux votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Castro Meira.

 Brasília, 25  de agosto  de 2010

Carolina Véras
Secretária
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